
CABEÇALHO DA IES 

 PLANO DE TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS 

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

Endereço: CEP: 

Município: UF: 

Esfera administrativa: 

  

Nome do Responsável: 

RG/Órgão Expedidor: CPF: 

Cargo: Função: Matrícula: 

Endereço: CEP: 

Município: UF: 

E-mail: (cadastrado para assinatura Externa) 

cadastrar no Link https://sei.ro.gov.br/como-usar/usuario-externo/ 

  

2.  DESCRIÇÃO DO PROJETO 

  

2.1. TÍTULO: PROJETO OU PROGRAMA DE ESTÁGIO 

  

2.2. OBJETO (O que será feito) 

  

2.3. META ( meta (s) a ser(em) atingida (s), se possível, o quantitativo de 
alunos que participarão do estágio). 

  

2.4. ETAPAS DE EXECUÇÃO 

PREVISÃO DE INÍCIO DO ESTÁGIO - _______/____________/2023 

I- Estabelecer contato com a Coordenadoria Regional de Educação-
CRE/SEDUC, a qual a escola da rede pública estadual de ensino é 

https://sei.ro.gov.br/como-usar/usuario-externo/


jurisdicionada, para apresentar cópia do Termo de Cooperação Técnica 
assinado, Carta de apresentação, encaminhando os estagiários que 
atendam aos requisitos para o cumprimento do estágio obrigatório e ou 
não obrigatório, e o Plano de Trabalho; 

II- Firmar Termo de Compromisso para a prática das atividades de estágio, 
nos termos da lei, declarando conhecer as normas e critérios para 
realização do estágio; 

III- Comparecer a sede da escola, apresentando os estagiários; 

IV– Realizar o estágio em conformidade com a legislação de ensino, 
respeitando e cumprindo as normas, rotinas, regulamentos. 

  

2.5. PREVISÃO PARA FINALIZAR (De acordo com o período de vigência) 

 PREVISÃO DE TÉRMINO DO ESTÁGIO -  

2.6. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO (contendo a caracterização dos 
interesses recíprocos) 

  

2.7 CAMPI E MUNICÍPIOS ONDE SE DARÁ O ESTÁGIO - ( Se for em EAD, 
quais os municípios em RO tem estudantes) 

CAMPI (polo) MUNICÍPIOS EM 
RO 

CURSOS OFERTADOS EM RO 

      

  

2.8. DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do PROPONENTE, declaro para fins de 
prova e efeitos, sob as penas da lei, que inexiste qualquer vedação atual de 
legislação, que impeça a celebração do Termo de Cooperação Técnica, na 
forma deste Plano de Trabalho. 

  

2.9. ASSINATURA PROPONENTE 

2.10. APROVAÇÃO PELA CONCEDENTE – (a aprovação será mediante a 
autorização no processo para celebração do Termo)   


